[image: image1.png]+ SUS i
Unico
de Saude



[image: image2.png]


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO 
“VALE DO PEIXOTO”
CNPJ: 02.997.711/0001-08         E-mail: cisvaledopeixoto@gmail.com
Municípios: Matupá, Novo Mundo, Peixoto de Azevedo e Terra Nova do Norte.

	EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001/2025
EDITAL N° 004/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2025


O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO representado por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pelo Ato Normativo nº 012 de 17 de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO do EDITAL do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004/2025 para Registro de Preços, do tipo MENOR PREÇO com julgamento MENOR PREÇO POR ITEM conforme descrito neste edital, de conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.

1. DO OBJETO DO CERTAME:

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em atendimento ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Peixoto (CISRVP) e Hospital Regional de Peixoto de Azevedo (HRPA), constantes no termo de referência, tudo em conformidade com as disposições no edital e seus anexos, que o integram e complementam, para todos os efeitos jurídicos legais.
2. DATA, HORA E LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA 

2.1. O início da sessão pública será às 09:00h (Horário de Brasília) do dia 09 de maio de 2025, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital Complementar nº 001/2025 poderá ser adquirido no endereço acima, por e-mail: cisvaledopeixoto@gmail.com e também poderá ser baixado gratuitamente no seguinte endereço eletrônico: www.cisvaledopeixoto.com.br, maiores informações no Setor de Licitações, de segunda a sexta–feira, das 07h às 11h e 13h às 17h.
1. ALTERAÇÕES NO EDITAL ORIGINAL:

1.1. Cláusula sobre regime de atendimento:

Inclui-se:

"A empresa contratada deverá manter equipe técnica disponível conforme escala previamente definida com a contratante. Não há exigência de presença ininterrupta (24/7/365), salvo em situações excepcionais pactuadas previamente."

1.2. Cláusula sobre peças de reposição:

Inclui-se:

"A contratada será responsável apenas pela identificação e especificação das peças necessárias. O fornecimento caberá à contratante. A contratada não será responsabilizada por atrasos decorrentes da não aquisição ou entrega das peças pela contratante."

1.3. Cláusula sobre abrangência dos serviços

Inclui-se:

"Os serviços contratados são destinados exclusivamente às unidades indicadas no Termo de Referência. Qualquer ampliação de abrangência será objeto de termo aditivo específico."

1.4. Cláusula sobre realocação de sede ou unidade:

Inclui-se:

"Caso haja mudança física da sede ou das unidades de atendimento durante a vigência do contrato, as adequações logísticas poderão ser objeto de termo aditivo, mediante justificativa técnica e preservação do equilíbrio econômico-financeiro."

2. NOVA DATA DA SESSÃO PÚBLICA:

2.1. A sessão de abertura das propostas será realizada na seguinte data e horário:

2.1.1. Data: 09 de maio de 2025

2.1.2. Horário: 09h00 (horário de Brasília)

2.1.3. Local: Plataforma BLL Compras – www.bll.org.br

Demais cláusulas do edital permanecem inalteradas.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Peixoto de Azevedo – MT, 24 de abril de 2025.

_____________________________

Lucas Ponciano da Silva
Pregoeiro do CISVP

Trav. Bartolomeu Dias, nº 269, Bairro Alvorada, CEP: 78.530-000, Fone: (66) 3575-2489
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